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Proposição Eletrônica nº 3024

SOLICITA  POSSIBILIDADE  DE  MELHORIA  NA  ILUMINAÇÃO
PÚBLICA  NA  AVENIDA  GETÚLIO  VARGAS,  EM  ESPECIAL
NAS PROXIMIDADES DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE ASSIS

Indicamos  à  Mesa,  nos  termos  regimentais,  seja  oficiado  ao
Senhor  José  Aparecido  Fernandes,  Prefeito  Municipal,  solicitando  que,  determine  ao
Departamento Municipal de Iluminação Pública, que proceda estudos no sentido de executar o
serviço de substituição de lâmpadas antigas, por lampadas novas, modelo Led,  ao longo da
Avenida Getulio Vargas, na Vila Nova Santana.

Referida  solicitação prende-se ao fato  de que vários  pontos  da
citada via pública encontram-se com lâmpadas antigas,  que já não cumprem seu papel de
iluminar a via publica, prejudicando principalmente a segurança dos moradores e pedestres
que por ela transitam.

A  iluminação  utilizada  nos  locais  públicos  fornece  algum  tipo  de
segurança aos cidadãos? Na verdade, este é o objetivo da iluminação pública, que, além de zelar pelo
tráfego  de  pessoas  a  qualquer  hora,  permite  também  o  lazer  noturno  e  mantém  seguros  locais  de
movimento. Para tanto, é necessário que a luz nas avenidas, alamedas e caminhos seja eficiente, já que,
desta forma, fornece ao pedestre visão privilegiada do que está presente à sua volta.

Seja por meio do LED ou da iluminação convencional,  o fato é que a
iluminação  pública  é  algo  que  não  deve  ser  deixado  em  segundo  plano,  quando  pensamos  nos
investimentos públicos. Isso porque, além de oferecer mais beleza às cidades, durante a noite, permite que
um local se torne mais seguro e, desta forma, ofereça mais tranquilidade para as pessoas aproveitarem a
beleza do ambiente urbano.  

Diante do exposto e considerando a importância do assunto em
questão, pedimos que sejam tomadas as mais urgentes providências cabíveis,  visando dar
solução ao problema ora apresentado.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de junho de 2018.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 3024.
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